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EMENTA: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES 026-2025, APRESENTADA EM 05 DE MAIO DE 2025, AUTORIA:-
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. A Câmara Municipal de Regente Feijó, legítima intérprete dos anseios dos
filhos desta terra e mandatária do povo regentense, por meio desta Moção de Congratulações, vem expressar sua
mais profunda admiração e reconhecimento à Escola Estadual Professor Ivo Liboni, que neste ano de 2025
celebra seus 75 anos de existência. JUSTIFICATIVA Fundada no ano de 1950, a E.E. Professor Ivo Liboni tem sido,
ao longo de décadas, um dos pilares fundamentais da educação em nosso município. Com dedicação,
competência e comprometimento, a escola tem contribuído significativamente para a formação de gerações de
regentenses, promovendo não apenas o aprendizado acadêmico, mas também valores como respeito, cidadania,
ética e responsabilidade social. Nestes 75 anos de história, a instituição acumulou conquistas, enfrentou desafios
e, sobretudo, transformou vidas. A qualidade do ensino, o esforço d
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A Câmara Municipal de Regente Feijó, legítima intérprete dos anseios dos filhos desta terra e mandatária
do povo regentense, por meio desta Moção de Congratulações, vem expressar sua mais profunda
admiração e reconhecimento à Escola Estadual Professor Ivo Liboni, que neste ano de 2025 celebra
seus 75 anos de existência.

 

JUSTIFICATIVA

 

Fundada no ano de 1950, a E.E. Professor Ivo Liboni tem sido, ao longo de décadas, um dos pilares
fundamentais da educação em nosso município.

Com dedicação, competência e comprometimento, a escola tem contribuído significativamente para a
formação de gerações de regentenses, promovendo não apenas o aprendizado acadêmico, mas também
valores como respeito, cidadania, ética e responsabilidade social.

Nestes 75 anos de história, a instituição acumulou conquistas, enfrentou desafios e, sobretudo,
transformou vidas.



A qualidade do ensino, o esforço dos profissionais da educação – professores, gestores, coordenadores,
funcionários –, bem como o envolvimento da comunidade escolar, fazem da E.E. Professor Ivo Liboni uma
referência de excelência e tradição.

Esta Moção é também um tributo a todos que fizeram e fazem parte dessa trajetória: aos ex-diretores,
docentes e discentes, pais, servidores e demais colaboradores que construíram a história da escola com
empenho e amor à educação.

Neste marco histórico, parabenizamos a atual gestão, representada pela Direção Escolar e seu corpo
docente, que continuam o legado com responsabilidade e inovação, mantendo viva a missão de educar
com qualidade.

Que os 75 anos da Escola Estadual Professor Ivo Liboni sejam comemorados com orgulho, gratidão e
esperança de um futuro ainda mais promissor.

Que esta instituição continue a ser um farol de conhecimento e desenvolvimento humano para Regente
Feijó e região.

Que se dê ciência desta moção a E.E. Professor Ivo Liboni de Regente Feijó-SP, para que se registre nos
anais desta Casa a justa homenagem a esse educandário tão representativo para o município.

 

Que esta moção seja registrada nos anais desta Casa Legislativa, disponibilizada em todos os nossos
canais oficiais, a fim de dar o devido conhecimento a toda comunidade regentense devendo, ainda, ser
expedido ofício a Diretora, bem como, a Dirigente Municipal de Ensino de nossa cidade, com as nossas
cordiais saudações.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 05 de Maio de 2025.
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